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IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ

EDITAIS

EDITAL N.º 004/2010
LOCAL DE PROVA DO CONCURSO PÚBLICO DE EMPREGO PÚBLICO –
EDITAL Nº 002/2009.
A Presidente da Comissão Especial do Concurso Público de Emprego Público
– Edital nº 02/2009 da Prefeitura Municipal de Ubiratã, Estado do Paraná,
no uso das atribuições legais, torna Público:
O local e horário das provas do Concurso Público de Emprego Público do
Município de Ubiratã, Estado do Paraná:
DATA DA PROVA: 31/01/2010
LOCAL: COLÉGIO ESTADUAL  QUINTINO BOCAIÚVA
ENDEREÇO: RUA ERNESTO NOVAIS DE SOUZA, 636
HORÁRIO DA PROVA: 09 HORAS
FECHAMENTO DOS PORTÕES: 08HS30MIN
CARGOS: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, AGENTE DA DENGUE,

EDITAL N.º 003/2010
LOCAL DE PROVA DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL – EDITAL Nº 001/
2009.
A Presidente da Comissão Especial do Concurso Público Municipal – Edital
nº 01/2009 da Prefeitura Municipal de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso
das atribuições legais, torna Público:
O local e horário das provas do Concurso Público do Município de Ubiratã,
Estado do Paraná:
DATA DA PROVA: 31/01/2010
LOCAL: COLÉGIO ESTADUAL  CARLOS GOMES
ENDEREÇO: RUA BAHIA, 954
HORÁRIO DA PROVA: 09 HORAS
FECHAMENTO DOS PORTÕES: 08HS30MIN
CARGOS: AUXILIAR ADMINISTRATIVO, PROFESSOR, PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO FÍSICA, PROFESSOR DE INGLÊS E PSICÓLOGO.
DATA DA PROVA: 31/01/2010
LOCAL: COLÉGIO ESTADUAL  QUINTINO BOCAIÚVA
ENDEREÇO: RUA ERNESTO NOVAIS DE SOUZA, 636
HORÁRIO DA PROVA: 09 HORAS
FECHAMENTO DOS PORTÕES: 08HS30MIN
CARGOS: AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, BORRACHEIRO,
GUARDIÃO DE BENS PÚBLICOS, LUBRIFICADOR DE VEÍCULOS E
MÁQUINAS, MARGARIDA, MECÂNICO GERAL, MERENDEIRA,
OPERADOR DE MÁQUINAS, PEDREIRO E SERVENTE DE PEDREIRO.
DATA DA PROVA: 31/01/2010
LOCAL: COLÉGIO ESTADUAL  OLAVO BILAC
ENDEREÇO: RUA COSTA E SILVA, 1357
HORÁRIO DA PROVA: 09 HORAS
FECHAMENTO DOS PORTÕES: 08HS30MIN
CARGOS: MOTORISTA E SERVENTE DE LIMPEZA.
DATA DA PROVA: 31/01/2010
LOCAL: FACULDADE BOM BOSCO UBIRA TÃ
ENDEREÇO: AVENIDA CLODOALDO DE OLIVEIRA, 1 117
HORÁRIO DA PROVA: 09 HORAS
FECHAMENTO DOS PORTÕES: 08HS30MIN
CARGOS: ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO, ASSISTENTE SOCIAL,
AUXILIAR DE CONTABILIDADE, AUXILIAR DE SECRETARIA, FISCAL
TRIBUTÁRIO, FISIOTERAPEUTA, FONOAUDIÓLOGO, NUTRICIONISTA,
TÉCNICO SEMI-DESPORTIVO, TÉCNICO EM CONTABILIDADE, TÉCNICO
EM TRIBUTAÇÃO E CADASTRO.
Os candidatos deverão acompanhar o site www.exatuspr.com.br para
maiores informações.
Ubiratã-Pr, 23 de janeiro de 2010.
Maria Roseneis Lima dos Reis
Presidente da Comissão Especial de Concurso - CEC

ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, CIRURGIÃO DENTISTA,
ENFERMEIRO, TÉCNICO EM ENFERMAGEM E TÉCNICO EM HIGIENE
DENTAL.
Os candidatos deverão acompanhar o site www.exatuspr.com.br para
maiores informações.
Ubiratã-Pr, 23 de janeiro de 2010.
Maria Roseneis Lima dos Reis
Presidente da Comissão Especial de Concurso - CEC

            RELATÓRIO  ORÇAMENTÁRIO

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE UBIRATÃ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
01/2009 à 12/2009
LRF, Art. 53, § 1º, Inciso II - Anexo XIII R$
EXERCÍCIO RECEITAS                     DESPESAS               RESULTADO                SALDO FINANCEIRO
                      PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS  PREVIDENCIÁRIO           DO EXERCÍCIO

             Valor (a)        Valor (b)           Valor c = (a-b)      Valor (d) = (“d”
               exercício

                                                                                            anterior) + (c)
2009 1.709.055,88 1.089.307,78 619.748,10 1.219.534,76
2010 1.822.824,50 1.191.277,78 631.546,72 1.851.081,48
2011 1.936.815,16 1.271.460,97 665.354,19 2.516.435,67
2012 2.051.030,62 1.348.797,62 702.233,00 3.218.668,67
2013 2.165.473,71 1.513.948,31 651.525,40 3.870.194,07
2014 2.280.147,27 1.612.292,30 667.854,97 4.538.049,04
2015 2.395.054,18 1.807.466,21 587.587,97 5.125.637,01
2016 2.510.197,35 2.072.384,87 437.812,48 5.563.449,49
2017 2.625.579,74 2.243.525,42 382.054,32 5.945.503,81
2018 2.741.204,34 2.412.207,02 328.997,32 6.274.501,13
2019 2.869.074,89 2.597.940,28 271.134,61 6.545.635,74
2020 2.904.938,32 2.715.159,93 189.778,39 6.735.414,13
2021 2.941.250,05 2.972.909,81 -31.659,76 6.703.754,37
2022 2.978.015,68 3.090.689,81 -112.674,13 6.591.080,24
2023 3.015.240,87 3.207.299,14 -192.058,27 6.399.021,97
2024 3.052.931,39 3.503.765,47 -450.834,08 5.948.187,89
2025 3.091.093,03 3.688.968,70 -597.875,67 5.350.312,22
2026 3.129.731,69 3.772.945,16 -643.213,47 4.707.098,75
2027 3.168.853,34 3.901.355,80 -732.502,46 3.974.596,29
2028 3.208.464,00 4.137.155,64 -928.691,64 3.045.904,65
2029 3.248.569,80 4.226.144,55 -977.574,75 2.068.329,90
2030 3.289.176,93 4.323.424,88 -1.034.247,95 1.034.081,95
2031 3.330.291,64 4.365.650,37 -1.035.358,73 -1.276,78
2032 3.371.920,28 4.380.499,60 -1.008.579,32 -1.009.856,10
2033 3.414.069,29 4.404.466,55 -990.397,26 -2.000.253,36
2034 3.456.745,13 4.473.636,34 -1.016.891,21 -3.017.144,57
2035 3.499.954,47 4.542.439,38 -1.042.484,91 -4.059.629,48
2036 3.543.703,90 4.619.965,16 -1.076.261,26 -5.135.890,74
2037 3.588.000,20 4.651.905,24 -1.063.905,04 -6.199.795,78
2038 3.632.850,20 4.665.849,39 -1.032.999,19 -7.232.794,97
2039 3.678.260,83 4.698.068,23 -1.019.807,40 -8.252.602,37
2040 3.724.239,09 4.676.443,34 -952.204,25 -9.204.806,62
2041 3.770.792,08 4.646.371,89 -875.579,81 -10.080.386,43
Ubiratã-PR, 22 de janeiro de 2010.
JOAO LUIZ RIBEIRO    RITA SOARES                        VIANEI APARECIDO

            NETA FIGUEIREDO   SILVA DO NASCIMENTO
Diretor Presidente    Diretora Administrativo      TC - CRC-PR 044199/O-7
                                      e Financeiro
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PROCESSOS
LICIT ATÓRIOS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Processo nº 485/2009
CONTRATO nº 615/2009

1- DAS PARTES
De um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de
direito público interno inscrita no CNPJ nº 76.950.096/0001/10, com sede
administrativa a Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã,
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal
Fábio de Oliveira D’alécio, residente e domiciliado nesta Cidade, portador
da Cédula de Identidade RG. Nº 4.312.558-3 PR e inscrito no CPF n.º
600.760.209-59, doravante denominada Contratante , e de outro, como
Contrat ada, a Empresa, LIVRARIA  E PAPELARIA  M.M.D., do Município
de  Ubiratã-Pr, tem entre si justo e acertado celebrar o presente Termo
Aditivo com as condições estabelecidas a seguir:
2 – OBJETO DO ADITIVO
2.1- Tendo em vista a necessidade da demanda junto as Secretarias
Municipal, em  prorrogar 25% (vinte e cinco por cento),  equivalendo 3
(três) meses do contrato nº 615/2009,  a partir desta data, contrato este
realizado através do Processo de Licitação nº 485/2009.
 2..2 – Ficando o vencimento do contrato para dia 02/05/2010.
3- FUNDAMENTO
3.1- Conforme Artigo 65 inciso I, alínea b da Lei Federal nº 8.666/93, e
alterações posteriores.
4- DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1- Permanecem em vigor todas as demais condições estabelecidas no
contrato ora aditadas que não conflitarem com o presente Termo Aditivo.
E por se acharem de acordo, os representantes legais das partes assinam
o presente Termo Aditivo de Contrato de Fornecimento em duas vias de
igual valor e forma na presença das testemunhas abaixo identificadas.
Ubiratã, 22 de janeiro de 2010.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ
Prefeito de Ubiratã
Representante. Legal
Testemunhas:
RG Nº                                                                       RG Nº
CPF Nº                                                                     CPF Nº

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Processo nº 499/2009
CONTRATO nº 634/2009

1- DAS PARTES
De um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de
direito público interno inscrita no CNPJ nº 76.950.096/0001/10, com sede
administrativa a Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã,
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal
Fábio de Oliveira D’alécio, residente e domiciliado nesta Cidade, portador
da Cédula de Identidade RG. Nº 4.312.558-3 PR e inscrito no CPF n.º
600.760.209-59, doravante denominada Contratante , e de outro, como
Contrat ada, a Empresa, LEMES & COGINOTTI LTDA – ME, do Município
de  Ubiratã-Pr, tem entre si justo e acertado celebrar o presente Termo
Aditivo com as condições estabelecidas a seguir:
2 – OBJETO DO ADITIVO
2.1- Tendo em vista a necessidade da demanda junto a Secretaria de Ação
Social, em  prorrogar 25% (vinte e cinco por cento),  equivalendo 3 (três)
meses do contrato nº 634/2009,  a partir desta data, contrato este realizado
através do Processo de Licitação nº 499/2009.
 2..2 – Ficando o vencimento do contrato para dia 12/05/2010.
3- FUNDAMENTO
3.1- Conforme Artigo 65 inciso I, alínea b da Lei Federal nº 8.666/93, e
alterações posteriores.
4- DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1- Permanecem em vigor todas as demais condições estabelecidas no
contrato ora aditadas que não conflitarem com o presente Termo Aditivo.
E por se acharem de acordo, os representantes legais das partes assinam
o presente Termo Aditivo de Contrato de Fornecimento em duas vias de
igual valor e forma na presença das testemunhas abaixo identificadas.
Ubiratã, 22 de janeiro de 2010.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ
Prefeito de Ubiratã
Representante. Legal
Testemunhas:
RG Nº                                                                       RG Nº
CPF Nº                                                                     CPF Nº

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Processo nº 499/2009
CONTRATO nº 635/2009
1- DAS PARTES
De um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de
direito público interno inscrita no CNPJ nº 76.950.096/0001/10, com sede
administrativa a Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã,
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal
Fábio de Oliveira D’alécio, residente e domiciliado nesta Cidade, portador
da Cédula de Identidade RG. Nº 4.312.558-3 PR e inscrito no CPF n.º
600.760.209-59, doravante denominada Contratante , e de outro, como
Contrat ada, a Empresa, SUPERMERCADO B & B L TDA, do Município de
Ubiratã-Pr, tem entre si justo e acertado celebrar o presente Termo Aditivo
com as condições estabelecidas a seguir:
2 – OBJETO DO ADITIVO
2.1- Tendo em vista a necessidade da demanda junto a Secretaria de Ação
Social, em  prorrogar 25% (vinte e cinco por cento),  equivalendo 3 (três)
meses do contrato nº 635/2009,  a partir desta data, contrato este realizado
através do Processo de Licitação nº 499/2009.
 2..2 – Ficando o vencimento do contrato para dia 12/05/2010.
3- FUNDAMENTO
3.1- Conforme Artigo 65 inciso I, alínea b da Lei Federal nº 8.666/93, e
alterações posteriores.
4- DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1- Permanecem em vigor todas as demais condições estabelecidas no
contrato ora aditadas que não conflitarem com o presente Termo Aditivo.
E por se acharem de acordo, os representantes legais das partes assinam
o presente Termo Aditivo de Contrato de Fornecimento em duas vias de
igual valor e forma na presença das testemunhas abaixo identificadas.
Ubiratã, 22 de janeiro de 2010.
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ
Prefeito de Ubiratã
Representante. Legal
Testemunhas:
RG Nº                                                                       RG Nº
CPF Nº                                                                     CPF Nº

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Processo nº 499/2009
CONTRATO nº 636/2009
1- DAS PARTES
De um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de
direito público interno inscrita no CNPJ nº 76.950.096/0001/10, com sede
administrativa a Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã,
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal
Fábio de Oliveira D’alécio, residente e domiciliado nesta Cidade, portador
da Cédula de Identidade RG. Nº 4.312.558-3 PR e inscrito no CPF n.º
600.760.209-59, doravante denominada Contratante , e de outro, como
Contrat ada, a Empresa, AVIAMENTOS E PAPELARIA  LTDA - COFILAN,
do Município de  Ubiratã-Pr, tem entre si justo e acertado celebrar o presente
Termo Aditivo com as condições estabelecidas a seguir:
2 – OBJETO DO ADITIVO
2.1- Tendo em vista a necessidade da demanda junto a Secretaria de Ação
Social, em  prorrogar 25% (vinte e cinco por cento),  equivalendo 3 (três)
meses do contrato nº 636/2009,  a partir desta data, contrato este realizado
através do Processo de Licitação nº 499/2009.
 2..2 – Ficando o vencimento do contrato para dia 12/05/2010.
3- FUNDAMENTO
3.1- Conforme Artigo 65 inciso I, alínea b da Lei Federal nº 8.666/93, e
alterações posteriores.
4- DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1- Permanecem em vigor todas as demais condições estabelecidas no
contrato ora aditadas que não conflitarem com o presente Termo Aditivo.
E por se acharem de acordo, os representantes legais das partes assinam
o presente Termo Aditivo de Contrato de Fornecimento em duas vias de
igual valor e forma na presença das testemunhas abaixo identificadas.
Ubiratã, 22 de janeiro de 2010.
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ
Prefeito de Ubiratã
Representante. Legal
Testemunhas:
RG Nº                                                                       RG Nº
CPF Nº                                                                     CPF Nº

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Processo nº 499/2009
CONTRATO nº 637/2009
1- DAS PARTES
De um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de
direito público interno inscrita no CNPJ nº 76.950.096/0001/10, com sede
administrativa a Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã,
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal
Fábio de Oliveira D’alécio, residente e domiciliado nesta Cidade, portador
da Cédula de Identidade RG. Nº 4.312.558-3 PR e inscrito no CPF n.º
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600.760.209-59, doravante denominada Contratante , e de outro, como
Contrat ada, a Empresa, LIVRARIA  E PAPELARIA  M.M.D. LTDA, do
Município de  Ubiratã-Pr, tem entre si justo e acertado celebrar o presente
Termo Aditivo com as condições estabelecidas a seguir:
2 – OBJETO DO ADITIVO
2.1- Tendo em vista a necessidade da demanda junto a Secretaria de Ação
Social, em  prorrogar 25% (vinte e cinco por cento),  equivalendo 3 (três)
meses do contrato nº 637/2009,  a partir desta data, contrato este realizado
através do Processo de Licitação nº 499/2009.
 2..2 – Ficando o vencimento do contrato para dia 12/05/2010.
3- FUNDAMENTO
3.1- Conforme Artigo 65 inciso I, alínea b da Lei Federal nº 8.666/93, e
alterações posteriores.
4- DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1- Permanecem em vigor todas as demais condições estabelecidas no
contrato ora aditadas que não conflitarem com o presente Termo Aditivo.
E por se acharem de acordo, os representantes legais das partes assinam
o presente Termo Aditivo de Contrato de Fornecimento em duas vias de
igual valor e forma na presença das testemunhas abaixo identificadas.
Ubiratã, 22 de janeiro de 2010.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ
Prefeito de Ubiratã
Representante. Legal
Testemunhas:
RG Nº                                                                       RG Nº
CPF Nº                                                                     CPF Nº

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Processo nº 499/2009
CONTRATO nº 638/2009

1- DAS PARTES
De um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de
direito público interno inscrita no CNPJ nº 76.950.096/0001/10, com sede
administrativa a Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã,
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal
Fábio de Oliveira D’alécio, residente e domiciliado nesta Cidade, portador
da Cédula de Identidade RG. Nº 4.312.558-3 PR e inscrito no CPF n.º
600.760.209-59, doravante denominada Contratante , e de outro, como
Contratada , a Empresa, M.J. STEIAK DUTRA -ME, do Município de
Ubiratã-Pr, tem entre si justo e acertado celebrar o presente Termo Aditivo
com as condições estabelecidas a seguir:
2 – OBJETO DO ADITIVO
2.1- Tendo em vista a necessidade da demanda junto a Secretaria de Ação
Social, em  prorrogar 25% (vinte e cinco por cento),  equivalendo 3 (três)
meses do contrato nº 638/2009,  a partir desta data, contrato este realizado
através do Processo de Licitação nº 499/2009.
 2..2 – Ficando o vencimento do contrato para dia 12/05/2010.
3- FUNDAMENTO
3.1- Conforme Artigo 65 inciso I, alínea b da Lei Federal nº 8.666/93, e
alterações posteriores.
4- DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1- Permanecem em vigor todas as demais condições estabelecidas no
contrato ora aditadas que não conflitarem com o presente Termo Aditivo.
E por se acharem de acordo, os representantes legais das partes assinam
o presente Termo Aditivo de Contrato de Fornecimento em duas vias de
igual valor e forma na presença das testemunhas abaixo identificadas.
Ubiratã, 22 de janeiro de 2010.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ
Prefeito de Ubiratã
Representante. Legal
Testemunhas:
RG Nº                                                                       RG Nº
CPF Nº                                                                     CPF Nº

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Processo nº 582/2009
Contrato nº 739/2009

1- DAS PARTES
De um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de
direito público interno inscrita no CNPJ nº 76.950.096/0001/10, com sede
administrativa a Av. Nilza de Oliveira Pipino, nº1852, na cidade de Ubiratã,
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal
Fábio de Oliveira D’alécio, residente e domiciliado nesta Cidade, portador
da Cédula de Identidade RG. Nº 4.312.558-3 PR e inscrito no CPF n.º
600.760.209-59, doravante denominada Contratante , e de outro, como
Contrat ada, a Empresa, D. BONIATTI E CIA LTDA, do Município de  Ubiratã-
Pr, tem entre si justo e acertado celebrar o presente Termo Aditivo com as
condições estabelecidas a seguir:

2 – OBJETO DO ADITIVO
2.1- Tendo em vista a necessidade da demanda junto as Secretarias
Municipais, em acrescer 25% (vinte e cinco por cento) no valor do contrato
739/2009, estabelecido através do Pregão Presencial nº 45/2009. O
presente aditivo ratifica todas as clausulas do contrato citado.
2.2- Importa o presente acréscimo num valor de   R$-6.270,09 (seis mil
duzentos e setenta reais e nove centavos).
3- FUNDAMENTO
3.1- Conforme Artigo 65 inciso I, alínea b da Lei Federal nº 8.666/93, e
alterações posteriores.
4- DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1- Permanecem em vigor todas as demais condições estabelecidas no
contrato ora aditadas que não conflitarem com o presente Termo Aditivo.
E por se acharem de acordo, os representantes legais das partes assinam
o presente Termo Aditivo de Contrato de Fornecimento em duas vias de
igual valor e forma na presença das testemunhas abaixo identificadas.
Ubiratã, 22 de janeiro de  2010.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ
Prefeito de Ubiratã
Representante. Legal
Testemunhas:
RG Nº                                                                       RG Nº
CPF Nº                                                                     CPF Nº

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Processo nº 582/2009
Contrato nº 740/2009

1- DAS PARTES
De um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de
direito público interno inscrita no CNPJ nº 76.950.096/0001/10, com sede
administrativa a Av. Nilza de Oliveira Pipino, nº1852, na cidade de Ubiratã,
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal
Fábio de Oliveira D’alécio, residente e domiciliado nesta Cidade, portador
da Cédula de Identidade RG. Nº 4.312.558-3 PR e inscrito no CPF n.º
600.760.209-59, doravante denominada Contratante , e de outro, como
Contrat ada, a Empresa, LEMES, COGINOTTI & COGINOTTI LTDA - ME,
do Município de  Ubiratã-Pr, tem entre si justo e acertado celebrar o presente
Termo Aditivo com as condições estabelecidas a seguir:
2 – OBJETO DO ADITIVO
2.1- Tendo em vista a necessidade da demanda junto as Secretarias
Municipais, em acrescer 25% (vinte e cinco por cento) no valor do contrato
740/2009, estabelecido através do Pregão Presencial nº 45/2009. O
presente aditivo ratifica todas as clausulas do contrato citado.
2.2- Importa o presente acréscimo num valor de   R$-12.640,56 (doze mil
seiscentos e quarenta reais e cinqüenta e seis centavos).
3- FUNDAMENTO
3.1- Conforme Artigo 65 inciso I, alínea b da Lei Federal nº 8.666/93, e
alterações posteriores.
4- DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1- Permanecem em vigor todas as demais condições estabelecidas no
contrato ora aditadas que não conflitarem com o presente Termo Aditivo.
E por se acharem de acordo, os representantes legais das partes assinam
o presente Termo Aditivo de Contrato de Fornecimento em duas vias de
igual valor e forma na presença das testemunhas abaixo identificadas.
Ubiratã, 22 de janeiro de  2010.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ
Prefeito de Ubiratã
Representante. Legal
Testemunhas:
RG Nº                                                                       RG Nº
CPF Nº                                                                     CPF Nº

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Processo nº 595/2009
CONTRATO nº 758/2009

1- DAS PARTES
De um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito
público interno inscrita no CNPJ nº 76.950.096/0001/10, com sede administrativa
a Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste
ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Fábio de Oliveira D’alécio,
residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. Nº
4.312.558-3 PR e inscrito no CPF n.º 600.760.209-59, doravante denominada
Contratante , e de outro, como Contratada , a Empresa, J.C. COELHO & CIA
LTDA-ME, do Município de  Ubiratã-Pr, tem entre si justo e acertado celebrar o
presente Termo Aditivo com as condições estabelecidas a seguir:
2 – OBJETO DO ADITIVO
2.1- Tendo em vista a necessidade da demanda junto a Secretaria de Serviços
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Urbanos, em acrescer 25% (vinte e cinco por cento) no valor do contrato  758/
2009, estabelecido através da Carta Convite nº 14/2009. O presente aditivo
ratifica todas as clausulas do contrato citado.
2.2- Importa o presente acréscimo num valor de   R$-17.483,25 (dezesete mil
quatrocentos e oitenta e três reais e vinte e cinco centavos).
3- FUNDAMENTO
3.1- Conforme Artigo 65 inciso I, alínea b da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações
posteriores.
4- DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1- Permanecem em vigor todas as demais condições estabelecidas no
contrato ora aditadas que não conflitarem com o presente Termo Aditivo.
E por se acharem de acordo, os representantes legais das partes assinam
o presente Termo Aditivo de Contrato de Fornecimento em duas vias de
igual valor e forma na presença das testemunhas abaixo identificadas.
Ubiratã, 22 de janeiro de 2010.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ
Prefeito de Ubiratã
Representante. Legal
Testemunhas:
RG Nº                                                                       RG Nº
CPF Nº                                                                     CPF Nº

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Processo nº 623/2009
CONTRATO nº 790/2009

1- DAS PARTES
De um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de
direito público interno inscrita no CNPJ nº 76.950.096/0001/10, com sede
administrativa a Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã,
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal
Fábio de Oliveira D’alécio, residente e domiciliado nesta Cidade, portador
da Cédula de Identidade RG. Nº 4.312.558-3 PR e inscrito no CPF n.º
600.760.209-59, doravante denominada Contratante , e de outro, como
Contrat ada, a Empresa, J.F. CASTILHO AUTO MECÂNICA, do Município
de  Ubiratã-Pr, tem entre si justo e acertado celebrar o presente Termo
Aditivo com as condições estabelecidas a seguir:
2 – OBJETO DO ADITIVO
2.1- Tendo em vista a necessidade da demanda junto as Secretarias
Municipais, em acrescer 25% (vinte e cinco por cento) no valor do contrato
790/2009, estabelecido através do Pregão Presencial nº 58/2009. O
presente aditivo ratifica todas as clausulas do contrato citado.
2.2- Importa o presente acréscimo num valor de   R$-3.367,00 (três mil
trezentos e sessenta e sete reais).
3- FUNDAMENTO
3.1- Conforme Artigo 65 inciso I, alínea b da Lei Federal nº 8.666/93, e
alterações posteriores.
4- DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1- Permanecem em vigor todas as demais condições estabelecidas no
contrato ora aditadas que não conflitarem com o presente Termo Aditivo.
E por se acharem de acordo, os representantes legais das partes assinam
o presente Termo Aditivo de Contrato de Fornecimento em duas vias de
igual valor e forma na presença das testemunhas abaixo identificadas.
Ubiratã, 18 de janeiro de 2010.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ
Prefeito de Ubiratã
Representante. Legal
Testemunhas:
RG Nº                                                                       RG Nº
CPF Nº                                                                     CPF Nº

PROCESSO 656/2010

 A V I S O  D E   L I C I T A Ç Ã O
PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2010

A Prefeitura Municipal de Ubiratã, Estado do Paraná, torna público para o
conhecimento dos interessados que, em conformidade com o disposto na
Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações subseqüentes, fará realizar-se
no dia 02 DE  FEVEREIRO DE 2010, às 14:00 hs,  na sala de reuniões do
Paço Municipal, licitação na modalidade de Pregão Presencial, tipo menor
preço por item, para melhor qualidade e conteúdo, visando a LOCAÇÃO
DE VEÍCULO TIPO VAN PARA TRANSPORTE DE PACIENTES  QUE FAZEM
HEMODIÀLISE NA CIDADE DE CAPO MOURÃO.
O Edital completo com seus respectivos modelos, adendos e anexos,
poderá ser obtido, junto a Divisão de Licitações desta Prefeitura, sito à
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº. 1852, das 08:00 às 12:00 horas e das
13:30 às 17:00 horas, informações complementares poderão ser obtidos

pelo telefone (0xx44) 3543 – 1260, ramal 219 ou pelo email-
licitacao@ubirata.pr.gov.br.

Ubiratã-Pr., 20 de janeiro de 2010.

PROCESSO 657/2010

 A V I S O  D E   L I C I T A Ç Ã O
TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2010

A Prefeitura Municipal de Ubiratã, Estado do Paraná, torna público para o
conhecimento dos interessados que, em conformidade com o disposto na
Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações subseqüentes, fará realizar-se
no dia 11 DE  FEVEREIRO DE 2010, às 14:00 hs,  na sala de reuniões do
Paço Municipal, licitação na modalidade de Tomada de Preços, tipo menor
preço global, para melhor qualidade e conteúdo, visando a AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DIDÁTICO - PEDAGÓGICO PARA ATENDIMENTO DE ALUNOS
DA REDE PUBLICA MUNICIPAL, REFERENTE AO ANO LETIVO DE 2010.
O Edital completo com seus respectivos modelos, adendos e anexos,
poderá ser obtido, junto a Divisão de Licitações desta Prefeitura, sito à
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº. 1852, das 08:00 às 12:00 horas e das
13:30 às 17:00 horas, informações complementares poderão ser obtidos
pelo telefone (0xx44) 3543 – 1260, ramal 219 ou pelo email-
licitacao@ubirata.pr.gov.br.

Ubiratã-Pr., 21 de janeiro de 2010.
Presidente da Comissão de Licitações
Nomeada conforme portaria nº 143/2009

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE
Nº 4/2010

Processo 658/2010
Dispensa de Licitação, com fundamento no Inciso II, do artigo 24 da Lei nº
8.666/93 e leis complementares, a favor da empresa:

CNPJ                            Nome do Fornecedor         Inscrição Estadual
 81.065.302/0001-40  FUNGEO FUNDACOES              ISENTO
                                        E GEOLOGIA LTDA.
Sendo o valor total de:
Nome do Fornecedor                                      Valor Total
 FUNGEO FUNDACOES E GEOLOGIA LTDA. 3.850,00

Objeto: Contratação de empresa para teste de sondagem tipo S.P.T., na
quadra poliesportiva da Escola municipal  Antonio Lacerda Braga.
Ubiratã Pr.,21 de Janeiro de 2010.
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÂ
Prefeito de Ubiratã

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 4/2010
Processo nº 658/2010

ANEXO I

RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO

Item Qtde Un. Descrição             Preço Unit. Total Item

1 1,00 Un. Contratação de
                                     empresa para
                                   teste de sondagem
                                de quadra poliesportiva. 3.850,00 3.850,00

Ubiratã-Pr.,21 de Janeiro de 2010

                RELATÓRIO
       ORÇAMENTÁRIO DO
              LEGISLATIV O
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ATENÇÃO!

Terminal Rodoviário, Biblioteca Municipal,
ACEU, Câmara Municipal, Paço Municipal,

Secretarias Municipais, Fórum, Cooperativas,
Detran e Agência do trabalhador

EXPEDIENTE

O Jornal Oficial do Município de Ubiratã
está acessível no site

www.ubirata.pr.gov.br menu serviços
link downloads e é distribuído

semanalmente nos locais abaixo:
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